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O ilustre Senador Teoaórdu Vilela Pilho é o aidor 
Senado ri,. 125. de 1091, que. fixa diretrizes Para eonservacã 
outras providencias. 
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Será dUvida, trata-se de matéria de grande releváticia ria medida cal 
que a energia condiciona a capacidade de crescimento do Pgs. 

A essa premissa devemos associar o fato de que o Brasil defronta-se 
com um problema energético siada não devidatnente equacionado.. 

Á nossa preocupaçlo, nesse sentido, se agrava eM deco'rrEncra de, não 
obstante dispormos de um dos maiores parques geradores deeletricidade do 
mundo, e nua arnpliaçfie, hoje, tornou-se quase invid•rel, em face do cavo-
sarnento conjuntural da emxicidade financeira do. Estado pan arcar coxa os 
investimentos necessários e os' elevados 'custos ambientais sociais decor-
rentes. 

Dessa forma, e alternativa econemicime.iite mais viável a curto prazo, 
o.ineentivo xi revisão dos padrões r. .̂.ua..s de consumo, seja ia eliminação 

etd desperclicío .- tuso raelqual), p, apropriação de no s tecnologias, 
que reduZem o consumo especifico. 

*Jazer ate e conservar energia agrai= Maidero mamo sável 
de irrOdzir„ão ao de 'bem-estar, uttlitaindo.aa quanttdade maior da emenda 
dlikocadvaL 

Estudos realizados comprovara que os custos de enerpa útil obtida 
através de esforços de conservação são significativamente Mais econômicos 
que a ecepansão do sistema instalado 

Vale registrar, entsetantO, que programas de eanservaçãtte de reg:dona-
lização de energia não elimina as necessidades de investiMente em expansão, 
para atender à &emenda futura, o que é óbvio. • • 

A grande vantagem de programas dessa natureza, contido, B a de ga-
rantirem retorno rápido com investimentos menores e, a 1~ prazo, o re-
tomo em termos de educação ela sociedade para o uso ris~  de energia, 

Assim sendo, solicitei estudos a ASSessozia do Secado Federai, que jue 
permittssen contribuir para o aperfeiçoamento do Projeto diLei n.o 1,25/90, 
o que resultou ria emenda substitutiva que ora apresento ao julgamento dos 
meus pares, peia conforme ressalta o Ilustre Senador 'reatado Vilela 
em sua justificação, desafio que as eircure~es noa Impõem não é, 
atine.l, apenas do Governo, d da sociedade inteira, é de 'todis guardas se.. 
Miam com o d~rivolviniento desse País, é de todos ourintd tenham cosa-
promiço em legar a nossos filhos e netos, 3aq geragães do  &ulo  -x-z-1,  um 
Brasil onde ninguém seja privado de crescer ü falta de beia tão precioso 
quanto a energia". 

	

Sala das Sess5eS. 211 de fevereiro tle 1991, — Senador 	 ndo Henrique. 
Cardoso. 

	

Caa'aft.Sii0 de CwieWzderiv, Jus 	e Cídadartía,, 
p■ iburdo 	..4 	cck, 1Z,, de 27 -2 - 1 

Principais pontos do projeto 

A cada dois anos, as concessionárias devem apresentar ia plano decenal de 
expansão e de conservação de energia; com estimativas de c 	e .de benefícios' 
das opções de conservacao .,- metodologia e premissas utiliz as nas demandas 
futuras, impacto econômico doS programas de conServação;de utilização de ,  

fontes renováVeis de energia‘e co-geração;,e estudos comprtbatórios de que os 
'Programas representamos meios mais econômicos. 

'As concessionárias de serviço público de energia elétrica , ain autorizadas a 
conceder financiamentos e. íncentivoS.finanóeiroSaos coneurnikiree gue utililarem 
-equipamentos e OrocessoStecnologicos: mais eficientes oaraa conservacão , de 
energia. 	, 	 — ; 	 . 

OS investimentos decorrentes dos programas de estímulo ka‘cãe de•tecnologias 
de Uso final de energia Mais efiçiéntes serão ConsideradoTillivestimentos:de 
capital,'com depreciação segundo a expectativa de vida útil dos equipamentos. 

A Secretaria de Ciência e Tecnologia da Preeidênçia da'Repdblica estabelecerá 
as` normas Sobre c,nível Máximo de consumo' específico de energia, com'base 
nos indlOadoreS técnicos de refrigeradores; freezers, condicionadores de ar de 
janela, motores de até 100 HP, reatores, lãmpadas incindesceptes e fluorescentes 
e outros, sempre a critério da Secretaria. 

Os fabricantes de equipamentos enquadrados no Plano déCenservação de 
- Energia ficam obrigados a adotar as medidas necessárias pa11a que se alcancem, 

em no máximo três anos, os niveis miamos de consumo e de eficiência. 

Fernando Henrique Cardoso 
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■ POLÍTICA 

No Senado, FHC defendia conservação de energia 
Como parlamentar, o presidente apresentou 

projeto em que discutia formas para controlar 
os problemas de aumento no consumo 

João Domingos 
de Brasília 

A possibilidade de crise no setor 
energético era uma das preocupa-
ções do senador Fernando Henrique 
Cardoso em 1991. Em substitutivo 
global ao projeto de lei 125/90, de 
autoria do senador Teotônio Vilela, 
Fernando Henrique estabeleceu 
as normas para a política na-
cional de conservação e uso 
racional de energia elétri-
ca. Seu parecer foi apre-
sentado à Comissão de 
Constituição e Justiça 
(CCJ) no dia 26 de feve-
reiro de 1991. 

Passados dez anos e três 
meses do dia em que entre-
gou o substitutivo à CCJ do Se- 
nado,. Fernando Henrique Cardoso, 
presidente da República, vê-se en-
volvido com problemas energéticos 
muito semelhantes aos que apontou 
e que podem levar o País a fazer 
apagões para economizar energia. 
Isso, diz hoje o presidente a seus mi-
nistros, comprometerá o crescimen-
to econômico, poderá reduzir a ofer-
ta de empregos e complicar a segu-
rança pública. 

' O Senado aprovou o substitutivo 
de Fernando Henrique à proposta de 
Teotôn.io Vilela em 1993. Conforme 
levantamento feito por Marcos Ma-
galhães, diretor da Agência Senado, 
os senadores fizeram mínimas mo-
dificações no texto original. No ar-
tigo primeiro, por exemplo, troca-
ram o Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica (DNAEE) 
pelo Poder Executivo. 

De acordo com o substitutivo 
aprovado, o Poder Executivo (e não 
mais o DNAEE) deveria estabelecer 
normas para conservação e uso ra-
cional de energia elétrica, assegu-
rando .as necessidades das conces-
sionárias produtoras e contemplan- 

do, nas futuras instalações de 
geração de eletricidade, a conserva-
ção de energia em adição ou em 
substituição. 

Em 31 de maio de 1993, o então 
presidente do Senado, Humberto Lu-
cena (PB), encaminhou a minuta da 
proposta à Câmara. Lá, passou por 

todas as comissões e não sofreu 
nenhuma modificação. Ficou 

na gaveta por mais de sete 
anos. Pronto para a ordem 
do dia, acabou atropelado 
por outros projetos que 
estão com urgência cons- 
titucional, todas a pedido 
do Poder Executivo, hoje 

chefiado pelo próprio Fer-
nando Henrique. 
O projeto dos senadores a 

respeito da questão energética che-
gou a constar da pauta do dia 28 de 
março deste ano, mas foi retirado. 
Não pelas divergências comuns no 
Legislativo, mas simplesmente por-
que, naquele dia, quando seria apre-
ciado, não houve quórum suficiente 
e a sessão teve de ser suspensa. 

Portanto, 11 anos depois, conti-
nuam aguardando votação dos depu-
tados as propostas pensadas pelos 
senadores para o setor elétrico em 
1990 e em 1991. Na justificativa de 
seu projeto, Teotônio Vilela afirma-
va: "O desafio que as circunstâncias 
nos impõem não é, afinal, apenas do 
governo, é da sociedade inteira, é de 
todos quantos sonham com o desen-
volvimento desse País, é de todos 
quantos tenham compromisso em 
legar a nossos filhos e netos, às ge-
rações do Séculó XXI, um Brasil 
onde ninguém seja privado de cres-
cer à falta de bern tão preciso quanto 
a energia." 

Teotônio foi profético. Afirmava 
ainda que, com g. perspectiva de au-
mento do consyjno de energia, o 
Brasil estava fre fite a frente com a 

necessidade de dobrar a capacidade 
instalada no período de dez anos, o 
que exigiria grandes volumes de in-
vestimentos para construção de usi-
nas e linhas de transmissão e distri-
buição. As medidas de conservação 
de, energia surgiam como opção de 
menor custo. 

Em seu substitutivo, o então se-
nador Fernando Henrique Cardoso 
optou por dar ênfase às medidas de 
conservação de energia. Tanto é que 
mudou o cabeçalho do projeto de 
Teotônio. No lugar de "fixa as dire-
trizes para conservação de energia", 
pôs "dispõe sobre a , 
política nacional de 
conservação e uso ra-
cional de energia elé-
trica e dá outras provi-
dências". 

A proposta de Fer-
nando Henrique —
que ainda está valendo 
e depende apenas de 
aprovação pela Câma-
ra para virar lei — diz 
que a cada dois anos 
as concessionárias de-
vem apresentar um 
plano decenal de ex-
pansão e de conservação de energia. 
Nesse plano, farão as estimativas de 
custos e de benefícios das opções de 
conservação. 

Também devem apresentar a me-
todologia e premissas utilizadas nas 
demandas futuras, o impacto econô-
mico dos programas de conserva-
ção, de utilização de fontes renová-
veis de energia e co-geração; e os 
estudos comprobatórios de que os 
programas representam os meios 
mais econômicos. 

Diz ainda o projeto de lei; pelo 
substitutivo de Fernando HeriÉclue 
Cardoso, que as concessionárig de 
serviço público de energia elktriea 
ficam autorizadas a conceder Fnan -
ciamentos e incentivos finanWiros 
aos consumidores que utilizarem 
equipamentos e processos tecnoló-
gicos mais eficientes para a conser-
vação de energia. 

Os investimentos decorrentes: dos 

programas de estímulo à adoção de 
tecnologias de uso final de energia 
mais eficientes, sugere o susbtituti-
vo, serão considerados investimen-
tos de capital, com depreciação se-
gundo a expectativa de vida útil dos 
equipamentos. 

Caberá à Secretaria de .  Ciência é; 
Tecnologia da Presidência da Repú-
blica — hoje transformada em Mija, 
nistério, sob o comando de Ronaldo 
Sardenberg — fixar as normas sobre,: 
o nível máximo de consumo especí-," 
fico de energia, com base nos indi-, 

" cadores técnicos de refrigeradores,":  
freezers, condiciona-;' 
dores de ar, motores)  
de até 100 HP, reato 
res, lâmpadas incan-•': 
descentes e fluores--  
centes e outros produ-, 
tos que vierem a ser: 
classificados pela 
cretaria. 

Os fabricantes de)  
equipamentos enqua-': 
drados no Plano de -" 
Conservação de Ener» 
gia ficam obrigados a' 
adotar as medidas nej-
cessarias para que se i' 

alcancem, em no Máximo três anos» 
os níveis mínimos de consumo e de' 
eficiência. E a Secretaria (Ministé 
rio) divulgará, a contar da data de 
publicação dos valores de consumo 
e eficiência para cada classe de,' 
equipamentos, um programa de me-
tas de consumo, que deverá ser cum-
prido pelos fabricantes e importado-) 
res no qüinqüênio seguinte ao prazo? 
de três anos necessário ao alcance' :  
das medidas. 

Na justificação para o substituti-: 
vo, Fernando Henrique fez várias: 
menções a respeito da necessidade 
de se ter um uso racional da energia. 
Mas lembrou que também é neces-
sário investir muito: "Vale registrar, • 
entretanto, que programas de con-
servação e de racionalização de 

`energia não eliminam as necessida-
des de investimentos em expansão, ' 
para atender à demanda futura, o' 
que é óbvio." 


